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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa - BA 

CNPJ 13.810.833/0001-60 

 

OBJETO: 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO 

PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

ESTRUTURA COM INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO 

OPERACIONAL PARA ATENDER DE FORMA EFICIENTE E EFICAZ AS DEMANDAS DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BAHIA, CONFORME QUANTIDADES E 

ESPECIFICAÇÕES EXPOSTAS EM ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE 

REFERÊNCIA.   

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

Valor global de referência da contratação: R$ 7.929.041,64 (sete milhões, novecentos e vinte e nove 

mil, quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos) 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:  

A partir das 13:00 horas do dia 07/05/2026, até às 13:00 horas do dia 21/05/2026. 

 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 21/05/2026 às 13:30 horas. 

 

     INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA):  

Prevista para o dia 21/05/2026 às 14:00 horas. A etapa de lances será iniciada e encerrada pelo 

Pregoeiro nos termos deste edital. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Por Lote 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br) 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico. 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

(Processo Administrativo n° 113/2026) 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a  PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY 

BARBOSA, inscrita no CNPJ n° 13.810.833/0001-60, situada na praça Cel. Adalberto Ribeiro, n°253, 

Centro, Ruy Barbosa, Estado da Bahia, por meio do Pregoeiro Municipal designado pelo Decreto nº 

101/2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA - SRP, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar 

nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital.  Na data, horário 

e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, 

por meio de Sistema Eletrônico SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA (LICITAÇÕES) 

DA BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

 

1.  OBJETO: 

 

O objeto da presente licitação é a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DO RAMO PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA COM INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM E 

SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL PARA ATENDER DE FORMA EFICIENTE E EFICAZ AS 

DEMANDAS DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BAHIA, CONFORME 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES EXPOSTAS EM ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 

TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

1.1. A licitação será por MENOR PREÇO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto e justificativa com critério 

de julgamento no Termo de Referência.  

 

1.3.  INVERSÃO DE FASES 

 

1.3.1 A presente licitação será realizada com inversão de fases, prevista no § 1º DO ART. 17 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, devendo a habilitação dos licitantes 

preceder a fase de apresentação das propostas e lances, em busca da melhor prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste certame. 

 

1.3.1.1 A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 17, §1º, permite que a Administração inverta a ordem 

tradicional das fases da licitação, iniciando o processo pela habilitação dos licitantes, antes da análise 

das propostas, desde que haja uma justificativa clara e fundamentada para isso. É justamente com 

base nesse dispositivo que se propõe a adoção dessa inversão de fases no presente certame. 

1.3.1.2 Essa opção tem se mostrado vantajosa porque permite à Administração ganhar tempo e 

eficiência. Ao analisar primeiro os documentos de habilitação, garantimos que apenas as empresas 

que realmente atendem a todos os requisitos legais e técnicos sigam para a etapa de julgamento 

das propostas. Isso evita que se perca tempo analisando propostas de licitantes que, no fim das 
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contas, seriam desclassificados por problemas na documentação. 

1.3.1.3 Além disso, esse formato ajuda a dar mais segurança ao processo, já que reduz o risco de 

questionamentos e recursos depois do julgamento das propostas — uma situação que costuma 

atrasar significativamente a conclusão da licitação. Quando já se sabe de antemão quem está 

habilitado, o processo se torna mais transparente e previsível para todos os participantes. 

1.3.1.4 Outro ponto importante é que, ao garantir que só empresas regulares avancem na disputa, 

conseguimos fomentar uma concorrência mais qualificada e saudável, o que tende a resultar em 

propostas mais vantajosas para o poder público, reforçando os princípios da economicidade, 

eficiência e interesse público. 

1.3.1.5 Diante de todos esses benefícios — maior agilidade, menos risco de contestações, mais 

transparência e melhor qualidade na concorrência —, entende-se que a inversão de fases está 

plenamente justificada neste caso, sendo a escolha mais adequada para garantir um processo 

licitatório mais eficiente e seguro. 

 

1.4. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

1.4.1 A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é plenamente justificada e legalmente 

amparada, representando a solução mais vantajosa para a Administração Municipal de Ruy 

Barbosa/BA, conforme o Art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Ruy Barbosa. 

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta dos recursos financeiros das receitas 

correntes dos cofres Municipais, descritas no processo de cada solicitação realizada. 

2.3. Na forma disposta no art. 17 do Decreto Federal nº 11.462/2023, a indicação da disponibilidade 

de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil. 

 

3. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Bolsa Nacional de Compras 

(www.bnc.org.br), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 

sua forma eletrônica. 

 

3.2. O cadastro na plataforma deverá ser feito no Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br),  

no sítio oficial, por meio de certificado/acesso digital. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de 

seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Bolsa 

Nacional de Compras (www.bnc.org.br) e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.6.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

 

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular, por meio do sítio Bolsa Nacional 

de Compras (www.bnc.org.br). 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado/acesso digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

4.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.11. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.13. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.14. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.17. O impedimento de que trata o item 4.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.20. O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.22. A vedação de que trata o item 4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.23. Não será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1. NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO E ANALISE DAS PROPOSTAS IRÁ 

ANTECEDER A FASE DE LANCES.  

 

5.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, documentos de 

habilitação e proposta com o preço incluso, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

exclusivamente até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.1.2. Garantia da Proposta: Correspondente a 1% do valor da proposta inicial apresentada pelo 

licitante na fase de habilitação. Podendo o interessado optar por uma das seguintes modalidades de 
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garantia: 

5.1.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

5.1.2.2. Seguro-garantia;  

5.1.2.3. Fiança bancária. 

5.1.2.4. A garantia apresentada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária, deverá vir 

acompanhada do comprovante de quitação, bem como de forma explicita contemplar a cobertura no 

caso de recusa do adjudicatário do objeto da licitação em assinar o termo de contrato, além de 

explicitamente cobrir as obrigações trabalhistas e previdenciárias de seguridade social, indenizações 

a terceiros, danos ambientais, sob pena de imediata inabilitação; 

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.2.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. O prestador enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.                                            

5.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.2 ou 5.3.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentação relacionados a  habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do Lote. 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações e especificação conforme consta no 

Termo de Referência, Anexo I.   

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com 

a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base 

na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

6.7.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 

total ressarcimento do débito. 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABLITAÇÃO E 

PROPOSTAS: 

 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o PREGOEIRO abrirá a sessão pública, verificando os 

documentos de habilitação e propostas de preços lançadas no sistema, os quais deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no edital e termo de 

referência. 

 

7.2. O PREGOEIRO poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades. 

 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, O PREGOEIRO obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br)  

 

a) Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

b) O Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

c) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser pré-estabelecido pelo PREGOEIRO via sistema 

 

http://www.bnc.org.br/
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7.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até obtenção da melhor 

proposta. 

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance 

7.10. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a PREGOEIRO poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. A exclusão de lance é possível somente 

durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento 

do item. No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 

ELETRÔNICO, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.11. O PREGOEIRO, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizado. 

7.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para O PREGOEIRO persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pela PREGOEIRO aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação no site Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br). 

7.13 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

7.14 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

7.15 Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O 

sistema identificará em coluna própria às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.16 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

7.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18 Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

http://www.bnc.org.br/
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7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.20 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.21 Havendo eventual empate em igualdade de condições, como critério de desempate, serão 

aplicados os seguintes critérios: 

 

7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O PREGOEIRO poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

7.23 O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

7.24 A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado deverá 

ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS NO PRÓPRIO SISTEMA, a contar da solicitação 

do PREGOEIRO e deverá: 

 

a) Seguir o modelo constante no ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA, contendo os dados da 

empresa, item, descrição completa, unidade de medida, quantidade, valor unitário e total, validade 

da proposta, sendo redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

c) Deverá apresentar PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, para cada categoria 

profissional, de acordo com a convenção/acordo coletivo vigente, indicado pela licitante.  

d) A não apresentação das planilhas causará a desclassificação da licitante.  

e) As planilhas realinhadas deverão ser encaminhadas em arquivo digital único, com  prazo duas 

horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 

 

7.25 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 

 

7.26 Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta. 

 
7.27 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e, sempre que possível, por extenso. 

 

7.28 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
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7.29 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

7.30 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

 

8 JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2. Encerrada a etapa de negociação, O PREGOEIRO VERIFICARÁ A PROPOSTA 

CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR SE ATENDER AS CONDIÇÕES, referente à adequação 

do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela CGU, através do endereço: 

https://certidoes.cgu.gov.br/. 

 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o estabelecido neste edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

8.8. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que:  

 

8.8.1. contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.13.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final, conforme anexo deste Edital. 

8.14. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de até 02h, contado da solicitação do pregoeiro, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento 

da aceitação do lance vencedor. 

 

8.15. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

 

8.16. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da 

Lei nº 14.133/2021, que:  

 

8.16.1. contiverem vícios insanáveis; 
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8.16.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.16.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.16.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

8.16.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.16.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.16.5, nos termos do §2º, 

do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  

8.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.18. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL 

COMPLEMENTAR, POR MEIO DE FUNCIONALIDADE DISPONÍVEL NO SISTEMA, NO PRAZO 

DE ATÉ 02:00 HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 

custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 

não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.1 DA FASE DE HABILITAÇÃO:  
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9.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.2 Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.1.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do sistema da BLL, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 
9.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em sede de 
diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob 
pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.1.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.2.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 9.2.3 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 9.2.6 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.2.7 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.2.8 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
9.2.9 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971.  
9.2.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
9.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 
9.3.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.3.5 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.3.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.3.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.3.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 9.3.10 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
9.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
9.4.2 Os documentos referidos no item 9.9.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
9.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
9.4.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
9.4.4 Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.4.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.  
Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado 
para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter 
competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de 
garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 
9.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
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de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
a.3) Alvará de localização e funcionamento para o exercício vigente, expedido pelo Município de 
Sede do Licitante; 
 
a.4) Apresentar alvará de Vigilância Sanitária para habilitação relativa ao Lote 1, “Sanitários Químicos 
e Container com sanitários”;  
 
a.5) Comprovação de aptidão técnica da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) que a empresa presta e/ou prestou serviços satisfatoriamente, 
compatíveis em características, ao objeto desta licitação e que os termos contratuais estão sendo ou 
foram cumpridos integralmente, ficando facultado ao licitante juntar a(s) nota(s) fiscal(is) atestando a 
veracidade do(s) devido(s) atestado(s).  
 
a.6) Certidão de Registro da empresa e dos seus responsáveis técnicos na entidade profissional 
competente, CREA e CFT/CRT conforme: 
 
a.7) Apresentar Responsável Técnico ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO SANITARISTA, 
OU TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE para o Lote 1, “Sanitários Químicos e Container com sanitários”;  
 
a.8) Apresentar Responsável Técnico ENGENHEIRO ELETRICISTA para o Lote 2 (Som, luz, led, 
trios, Geradores, etc). 
 
a.9) Apresentar Responsável Técnico ENGENHEIRO CIVIL para o Lote 3 (Palcos, camarins, 
boxtruss de alumínio, toldos, tendas, etc). 
 
a.10) Prova de registro de inscrição no CREA/CFT/CRT dos referidos profissionais, acompanhados 
de C.A.T devidamente registrada com itens equivalentes ou similares aos dos lotes ofertados para 
os lotes de maior complexidade: Lote 2 (Som, luz, led, trios, Geradores, etc) e Lote 3 (Palcos, 
camarins, boxtruss de alumínio, toldos, tendas, etc). 
 
a.11) No caso de o responsável técnico não ser registrado ou inscrito no CREA e/ou CRTs das 
respectivas empresas licitantes, A comprovação de que o Responsável Técnico integra o quadro 
permanente da empresa será feita com os seguintes documentos: 
 

➢ Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S); ou, 
➢ Ato Constitutivo no caso do Responsável Técnico ser um dos Sócios ou Dirigentes; ou, 
➢ Contrato de Prestação de Serviços. 

 

a.12) Declaração firmada pela licitante de que, se vencedora, será responsável pela emissão de ART 
(s), junto ao CREA-BA / CRT-BA, na qual deverá constar o nome, dados e assinatura dos 
responsáveis técnicos indicados para cada serviço. 
 

a.13) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar da 
Bahia; 

 
10.5.  DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 
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10.5.1.   Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

10.5.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

10.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

10.5.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007. 

10.5.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.5.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.5.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.5.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.5.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade dela. 

10.5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.5.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.5.13. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.5.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

10.5.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
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10.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, e tendo o melhor 

preço, o licitante será declarado vencedor. 

 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DAS HABILITAÇÕES 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada, será concedido o prazo de no máximo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema acerca das habilitações. 

11.2.  A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao PREGOEIRO verificar a tempestividade. 

 

11.4. O recurso, o recorrente terão, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A reabertura da sessão pública se dará conforme abaixo solicitado. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 

licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. TERMO DE CONTRATO 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte quatro) horas, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 

Lei. 

 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual e no termo de referência. 

 

15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar 

o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a 

pagar. 
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15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 

14.133/21. 

 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita negociação, assinar o 

contrato. 

 

16. REAJUSTE 

 

16.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença. 

 

16.2. O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador que 

venha substituí-lo. 

 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

16.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

16.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

16.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração terá 

o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

17. ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 

e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

19. PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 

de Contrato, anexos deste edital. 

 

20. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

20.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

20.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 

20.1.5.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

20.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

20.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

20.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

20.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.11.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.11.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.11.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

20.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

20.3.1. advertência;  

20.3.2. multa;  

20.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

20.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

20.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

20.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

20.5. A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

20.6. A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste edital. 

 

20.7. A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

 

20.8. A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.9.1, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 20.7 deste edital, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

20.9. As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 20.3.2. 

 

20.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
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de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

 

20.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

20.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

 

20.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

 

20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

20.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

21. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Qualquer interessado poderá solicitar da Comissão de Contratação esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório. 

 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

  CNPJ: 13.810.833/0001-60 
 
 

 
 

21.2. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

21.3. As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio 

eletrônico, via internet em campo próprio, para o endereço Bolsa Nacional de Compras 

(www.bnc.org.br).  

21.4. Não serão conhecidas as impugnações ou esclarecimentos interpostos através de e-mail ou 

por outro meio que não seja através do campo próprio do sistema Bolsa Nacional de Compras 

(www.bnc.org.br).  

 

21.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

21.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo PREGOEIRO, nos autos do processo de licitação. 

 

21.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o 

Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

21.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

se houver impacto na formulação de propostas. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

22.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta inicial 

e planilha de composição de preços unitários por item contendo a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br) e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

23. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

23.1.1. ANEXO I - Termo de Referência  

23.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

23.1.3. ANEXO III - Declaração Única 

23.1.4. ANEXO IV Ata de Registro de Preço 

23.1.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Ruy Barbosa/BA, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

EDUARDO MOTA DE MACEDO 

Secretário Municipal de Administração - Interino 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO 

PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

ESTRUTURA COM INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO 

OPERACIONAL PARA ATENDER DE FORMA EFICIENTE E EFICAZ AS DEMANDAS DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BAHIA, CONFORME QUANTIDADES E 

ESPECIFICAÇÕES EXPOSTAS EM ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE 

REFERÊNCIA.   

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. Trata-se de contratação sob o Sistema de Registro de Preços (SRP). A vigência da Ata de 

Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovado preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.  

1.4. Os contratos decorrentes da ARP terão vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, conforme art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja previsão 

no edital e seja demonstrada a vantajosidade. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de equipamentos 

e estrutura, incluindo instalação, montagem, desmontagem e suporte técnico operacional, justifica-se 

pela necessidade contínua da Administração Pública Municipal em promover, apoiar e executar 

eventos institucionais, culturais, religiosos, esportivos e sociais no âmbito do Município de Ruy 

Barbosa/BA. 

 

2.2 A centralização dessa contratação pela Secretaria Municipal de Administração configura-se como 

medida estratégica, uma vez que permitirá o atendimento eficiente, padronizado e ágil das demandas 

provenientes de todas as secretarias municipais, evitando a fragmentação das contratações, 

reduzindo custos operacionais e promovendo maior economicidade, além de garantir melhor controle 

e fiscalização contratual. 

 

2.3 Destaca-se que o Município possui um calendário anual diversificado e consolidado de eventos 

que demandam estrutura adequada, equipamentos específicos e suporte técnico especializado. 

Dentre essas ações, ressaltam-se o Carnaval do Distrito de Morro das Flores, a Festa de Vaqueiro 

do Povoado de Riacho Dantas, o São Pedro do Povoado de Santa Clara, a Festa de Vaqueiro do 

Distrito de Tapiraípe, a Festa de Vaqueiro do Povoado Colobró, o Aniversário da Cidade, a encenação 

da Paixão de Cristo durante a Semana Santa, a Festa do Padroeiro Santo Antônio, o Dia do 

Evangélico, o Dia da Mulher e o Natal Encantado, todos eventos que mobilizam grande participação 

popular e exigem infraestrutura adequada para sua realização com segurança, organização e 

qualidade. 

 

2.4 Além desses, diversas secretarias municipais promovem eventos específicos ao longo do ano, 

como atividades educacionais, campanhas de saúde, ações sociais, competições esportivas, 
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encontros institucionais, feiras e projetos culturais, os quais também demandam o uso dos serviços 

ora pretendidos. 

 

2.5 Ressalta-se que a Administração Municipal, em regra, não dispõe de estrutura própria suficiente 

para atender, com a qualidade e abrangência necessárias, a todas essas demandas, tornando 

indispensável a contratação de empresa especializada que assegure a adequada execução dos 

serviços, com eficiência técnica e operacional. 

 

2.6 Dessa forma, a presente contratação atende ao interesse público ao viabilizar a realização de 

eventos que fortalecem a cultura local, incentivam o turismo, promovem a integração social e 

fomentam a economia do município, ao mesmo tempo em que assegura melhores condições de 

planejamento, execução e controle das ações governamentais, em observância aos princípios da 

eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos. 

2.7 A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, realiza diversos eventos ao longo do 

ano, tais como festividades culturais, esportivas, educacionais e comemorativas. Esses eventos são 

de grande importância para a comunidade, promovendo a integração social, a cultura local e o lazer 

dos moradores. A contratação de uma empresa especializada assegura que a estrutura necessária 

para esse evento seja disponibilizada de forma adequada e segura. 

2.8 Empresas especializadas em fornecimento de estrutura para eventos possuem experiência e 

expertise na montagem e organização de diferentes tipos de eventos. Isso garante que a 

infraestrutura oferecida, como tendas, palcos, sistemas de som e iluminação, seja de alta qualidade, 

atendendo aos padrões de segurança e funcionalidade exigidos. 

2.9 A contratação de uma empresa externa permite que a montagem e desmontagem das estruturas 

sejam realizadas de forma rápida e eficiente, minimizando o tempo de preparação e reduzindo 

possíveis transtornos para a comunidade e para a administração Municipal. Isso é particularmente 

importante para eventos de grande porte ou que requerem uma logística complexa. Sobre tudo, a 

organização de eventos requer a conformidade com diversas normas de segurança para garantir a 

integridade física dos participantes. Empresas especializadas possuem o conhecimento técnico e os 

equipamentos necessários para assegurar que todas as estruturas montadas estejam em 

conformidade com as regulamentações vigentes, prevenindo acidentes e garantindo a segurança dos 

presentes.  

2.10 Diante desses pontos, fica clara a necessidade da contratação de uma empresa especializada 

para o fornecimento de estrutura para o evento em questão, garantindo assim a qualidade, segurança 

e eficiência na realização dos diversos eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

/BA.       

2.11 A contratação via PREGÃO ELETRÔNICO - SRP é a opção da modalidade escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas do 

ramo pretendido para a aquisição do bem ou serviços, que visa à consecução do interesse público. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A falta de estruturação adequada para a realização do evento no Município é um problema que afeta 

diretamente a capacidade da administração em promover esta atividade cultural e atrair visitantes. 

Após uma análise detalhada, a solução escolhida foi a contratação de uma empresa especializada 

no fornecimento de estrutura para eventos. Essa decisão foi baseada nos seguintes fatores: 

 

Experiência e Especialização: Empresas especializadas possuem o know-how e a experiência 

necessária para fornecer estruturas de alta qualidade, ajustadas às necessidades específicas de 

cada evento. 

Economia de Recursos: A terceirização elimina a necessidade de grandes investimentos iniciais 

em equipamentos, além de evitar custos contínuos com manutenção e armazenamento. Garantem 

que todas as estruturas estejam em conformidade com as normas de segurança, proporcionando um 

ambiente seguro para todos os participantes. 

Flexibilidade: A contratação de uma empresa permite maior flexibilidade na adaptação das 

estruturas para diferentes tipos e tamanhos de eventos, possibilitando personalizações conforme a 

necessidade. 

Eficiência Operacional: A empresa contratada será responsável pela montagem e desmontagem 

das estruturas, garantindo rapidez e eficiência, além de minimizar possíveis transtornos logísticos 

 

Por fim, destacamos que a escolha dessa solução valoriza os princípios constitucionais da igualdade, 

impessoalidade, eficiência e moralidade administrativa, ao proporcionar um processo transparente e 

justo para a contratação de equipamentos de som, palco, iluminação, dentre outros, para oferecer 

estrutura para eventos no município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Habilitação 

4.1.1. A empresa licitante deverá apresentar toda a documentação jurídica e fiscal exigida no Edital, 

comprovando sua regularidade e qualificação técnica para a prestação dos serviços. 

 

4.2.  Requisitos Operacionais 

4.2.1. Sustentabilidade 

Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as orientações dos programas 

da Administração Pública e normativos específicos voltados para as práticas sustentáveis, no que se 

refere ao cumprimento dos temas abaixo:  

a) Economia de energia;  

b) Economia em materiais plásticos descartáveis;  

c) Economia de água;  

d) Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente. 

 

4.2.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

4.3. Requisitos de Garantia  

Não será exigido garantia de execução do contrato.  
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições da execução dos serviços: 

5.1. Os serviços desta Licitação serão prestados no Município de Ruy Barbosa (sede e distritos), nas 

datas informadas pelas Secretarias Municipais, mediante Ordem de Serviço; 

5.2. Cumprir com os prazos de execução dos serviços determinados neste Termo de Referência e 

conforme datas solicitadas pelas Secretarias; 

5.3. Submeter-se à fiscalização da Secretaria solicitante, através do setor competente, que 

acompanhará a Prestação do serviço do objeto, com a finalidade de garantir o exato cumprimento 

das condições pactuadas; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor designado via 

decreto para este fim. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);] 

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei 14.133/202.1 
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Liquidação 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. 7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, através de consulta a bases oficiais 

pertinentes, inclusive o SICAF, quando aplicável/disponível, sem prejuízo da apresentação de 

certidões e consultas em sítios eletrônicos oficiais equivalentes (União/Estado/Município), conforme 

previsto no edital, conforme no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 
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7.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

7.17. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.18. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.19. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.20. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.21. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.22. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

7.23. À apresentação dos relatórios gerenciais emitidos diretamente pelo Sistema Informatizado, 

comprovando a alocação e o controle de frequência de cada posto de serviço. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, a documentação será a exigida em Edital. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Atendendo aos requisitos do Art. 23 Lei 14.133/21, o valor estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, a pesquisa de preço deverá adotar os 

parâmetros exigidos da Lei. 

  

LOTE 1 - SANITÁRIOS QUÍMICOS E CONTAINER COM SANITÁRIOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 

SANITÁRIOS QUÍMICOS - Locação de 
sanitário químicos individuais, mode 
STANDARD com fechaduras nas portas, 
teto translúcido, higienização com sucção e 
limpeza, composto de todos os 
equipamentos e acessórios de seguranças 
que atendam às exigências previstas em 
normas técnicas aprovadas pelos Órgãos 
oficiais competentes. 

DIARIAS 300 
R$             

363,91 
R$             

109.173,00 

2 

SANITÁRIOS QUÍMICOS - Locação de 
sanitário químicos individuais, modelo 
SUPER LUXO equipado com espelho, 
papel higiênico, sabonete, fechaduras nas 
portas, teto translúcido, higienização com 
sucção e limpeza, composto de todos os 
equipamentos e acessórios de seguranças 
que atendam às exigências previstas em 
normas técnicas aprovadas pelos Órgãos 
oficiais competentes. 

DIARIAS 200 
R$                                   

451,47 
R$               

90.294,00 

3 

SANITÁRIOS QUÍMICOS - Locação de 
banheiro químico PNE (portador de 
necessidades especiais) individual, com 
rampa de acesso, sinalização, fechadura 
nas portas, teto translúcido, higienização 
com sucção e limpeza, composto de todos 
os equipamentos e acessórios de 
seguranças que atendam às exigências 
previstas em normas técnicas aprovadas 
pelos Órgãos oficiais competentes. 

DIARIAS 40 
R$                                   

775,67 
R$               

31.026,80 

4 

SANITÁRIOS CONTAINER - Locação de 
container contendo no mínimo 16 
(dezesseis) módulos com vaso sanitário, 
instalação elétrica e hidráulica, incluindo 
pias e espelho, composto de todos os 
equipamentos e acessórios de seguranças 
que atendam às exigências previstas em 

DIARIAS 20 
R$                               

8.968,63 
R$             

179.372,60 
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normas técnicas aprovadas pelos Órgãos 
oficiais competente. Higienização, limpeza 
e manutenção por conta da Contratada. 

 

LOTE 2 - SOM, TRIOS ELÉTRICOS, LUZ, LED E GERADOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 

SOM - Porte 01 - Locação de SOM COM 
96 GRAVES, sistema LCCR+outfill + 
torres de delay para um palco. PA: 
(Sistema de 03 Vias) passivo com 
amplificadores externo e 
processamento, composto por 30 
elementos modelo line array, sendo 15 
caixas por lado, com a (configuração por 
caixa de 2 altos falantes de 12 
polegadas, 4 falantes de 6,5 polegadas 
e 2 drivers); 18 caixas de outfill da 
mesma configuração e modelo do PA 
principal; 48 caixas de subwoofer com 02 
alto falantes de 18 polegadas da mesma 
marca do line array; 08 caixas para front 
fill, do mesmo fabricante utilizada no line 
array, composta por 02 alto falantes de 
6,5 polegadas e um drive; 3 torres de 
delay com 04 caixas line array cada, 
sendo da mesma marca e modelo do PA 
principal (configuração de 02 alto 
falantes de 12 polegadas mais 4 falantes 
de 6,5 polegadas e 2 drivers). Pedestais, 
cabos, microfones e réguas de ac para 
ficar montado 04 bandas ao mesmo 
tempo; 05 Consoles de som digital de 56 
canais (Exemplo: avid. Mix rack, digico 
sd8, Yamaha cl, pm5drh, allen & heaths 
avantis midas heritage hd96 ou similiar) 
sendo 02 para house mix, 02 para palco 
e 01 stand-by. Processadores Digital 02 
entradas e 6 saídas (Todos da mesma 
marca e modelo), 12 Monitores Ativo de 
1x12" coaxial e da mesma marca e 
modelo,); 02 amplificadores de baixo e 
guitarra. 02 main power de 125amp. 
Sistema de side fill composto por 4 subs 
de 2x18" por lado e 8 lines array de 2x6,5 
e 4 driver por lado. 

DIARIAS 10 
R$ 

54.916,67 
R$ 

549.166,70 

2 

SOM - Porte 02 - Locação SOM COM 48 
GRAVES, sistema LR para um palco. 
PA: (Sistema de 03 Vias) passivo com 
amplificadores externo e 
processamento, composto por 24 
elementos modelo line array, sendo 12 
caixas por lado, com a (configuração por 

DIARIAS 10 
R$ 

31.516,08 
R$ 

315.160,80 
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caixa de 2 altos falantes de 12 
polegadas, 4 falantes de 6,5 polegadas 
e 2 drivers); 24 caixas de subwoofer com 
02 alto falantes de 18 polegadas da 
mesma marca do line array; 08 caixas 
para front fill, do mesmo fabricante 
utilizada no line array, composta por. 02 
alto falantes de 6,5 polegadas e um 
drive; Pedestais, cabos, microfones e 
réguas de ac 03 Consoles de som digital 
de 56 canais (Exemplo: avid. Mix rack, 
digico sd8, Yamaha cl, pm5drh, ou 
similar) sendo 01 para house mix, 01 
para palco e 01 stand-by. Processadores 
Digital 02 entradas e 6 saídas (Todos da 
mesma marca e modelo), 12 Monitores 
Ativo de 1x12"coaxial e da mesma marca 
e modelo, 02 amplificadores de baixo e 
guitarra. 01 main power de 125amp. 
Sistema de side fill composto por 2 subs 
de 2x18" por lado e 4 lines array de 2x6,5 
e 1 driver por lado. 

3 

SOM - Porte 03 – Locação de SOM COM 
24 GRAVES, sistema LR para um palco. 
PA: (Sistema de 03 Vias) passivo com 
amplificadores externo e 
processamento, composto por 12 
elementos modelo line array, sendo 06 
caixas por lado, com a (configuração por 
caixa de 2 altos falantes de 12 
polegadas, 4 falantes de 6,5 polegadas 
e 2 drivers); 12 caixas de subwoofer com 
02 alto falantes de 18 polegadas da 
mesma marca do line array; 01 multicabo 
de 48 vias, 04 subsnake de 12 vias ;02 
Consoles de som digital de 48 canais 
(Exemplo: avid, digico, Yamaha, ou 
similiar) Processadores Digital 02 
entradas e 6 saídas (Todos da mesma 
marca e modelo), 06 Monitores Ativo de 
1x12"coaxial e da mesma marca e 
modelo, 02 amplificadores de baixo e 
guitarra. 01 main power de 125amp. 
Sistema de side fill composto por 2 subs 
de 2x18"por lado e 4 lines array de 2x6,5 
e 1 driver por lado. 

DIARIAS 10 
R$ 

17.557,53 
R$ 

175.575,30 

4 

SOM - Porte 05 - Locação de som com 
12 graves, 8 médios grave, 1 mesa de 
som com no mínimo 24 canais de 
entrada. 

DIARIAS 10 
R$ 

5.251,25 
R$ 

52.512,50 

5 
SOM - Porte 06 - Locação de som com 8 
graves, 4 médios grave, 1 mesa de som 
com no mínimo 12 canais de entrada. 

DIARIAS 12 
R$ 

3.541,67 
R$ 

42.500,04 
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6 
SOM - Porte 07 - Locação de som com 4 
graves, 4 médios grave, 1 mesa de som 
de 12 canais (01 unid x 01 dia) 

DIARIAS 20 
R$ 

2.195,00 
R$ 

43.900,00 

7 

TRIO ELÉTRICO – Locação de TRIO 
ELÉTRICO ESPECIAL CLASSE A - 
prestação de serviços de aluguel de 
diária de trio elétrico tipo especial, sem 
restrição de nenhuma banda nacional, 
carroceria: montada em “prancha baixa” 
com aproximadamente 24,00m de 
comprimento, 4,80m de altura, 4,70m de 
largura (com orelhas abertas), palco 
principal medindo 8,00m de 
comprimento por 4,80m de largura e 
forrado com grama sintética; acessos: 
serão em número de dois e de caráter 
independente, um para atender à banda 
e outro aos convidados; área: com 
espaço extra palco, com capacidade de 
50 convidados; cavalo de força: trucado, 
ano de fabricação a partir de 2008; 
camarim: serão em número de três, com 
ar condicionado e um banheiro cada; 
banheiro de convidados: terceiro 
banheiro, independente dos banheiros 
dos camarins; Sistema de sonorização 
(3vias): pa frente e fundo - 48 low / 40 
mid low / 32 midaltas; laterais - 48 low / 
32 mid low / 24 midaltas; amplificadores 
laterais – 24 amplificadores (digital) 
compatíveis com o sistema; 
amplificadores frente e fundo - 26 
amplificadores (digital) compatíveis com 
o sistema; sistema de ac – 02 geradores 
com capacidade mínima de 180 kva 
cada / 06 pontos de ac de 120v, 60hz 
estabilizados no palco; consoles e 
periféricos: 02 consoles de mixagem 
com equalização paramétrica de 52 
canais, no mínimo 12 auxiliares (mesa 
digital) / 04 equalizadores estéreos / 4 
equalizadores 31 bandas estéreos / 02 
divisores / 06 vias estéreos / 02 
compressores quádruplos / 02 
compressores duplos / 03 quadri-gate / 
02 processadores digital / 02 
processadores de efeito / 01 dvd player 
com leitura para mp3; monitores: 08 
monitores de voz com 01 falante de 15” / 
01 monitor de bateria com 02 falantes de 
15” / 02 monitores para percussão com 
01 falante de 15” / 02 amplificadores 
para guitarra / 01 amplificador para 
teclado / 01 amplificador para contra 

DIARIAS 10 
R$ 

47.452,22 
R$ 

474.522,20 
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baixo; equipamentos: 01 bateria 
completa (01 bumbo, 01 surdo, 02 tons, 
máquina de chimbal, 03 estantes para 
prato e banco) / 01 estante para teclado 
/ 02 microfones sem fio / 40 microfones 
com fio / 18 pedestais para microfones / 
20 garras. 

8 

MINITRIO – Locação de Minitrio puxado 
por caminhão toco ou truck, contendo 
NO MÍNIMO: 36 graves de 15”, 24 medio 
graves de 12” e 16 cornetas de titanium 
nos PAs. Mesa digital para P.A, Palco, 
Iluminação de Palco e Externa, gerador 
COM COMBUSTIVEL. 

DIARIAS 10 
R$ 

6.319,68 
R$ 

63.196,80 

9 

CARRO DE SOM – Locação de carro de 
som para publicidade de eventos 
institucionais e informações públicas de 
ações da prefeitura municipal e suas 
secretarias. 

HORAS 200 
R$ 

1.133,75 
R$ 

226.750,00 

10 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PALCO 
(GRANDE PORTE): Sistema de 
iluminação contendo: 01 console MA2 ou 
MA3 Completa e 01 console MA reserva 
ou equivalente original, (não será aceito 
Command por conta dos parâmetros), 48 
moving Beam 9R(Sharpp, Prolight ou 
equivalente); 16 Cob 300w Outdoor; 36 
Moving Led (Mac Aura, K10, ou Similar) 
20 Refletor Elipsoidal, ou equivalente 
(contendo Iris, zoom, facas e gelatina as 
rosco, Lee ou equivalente); 10 mini brutts 
com 6 lâmpadas; 30 P5 (Martin ou 
similar); 100 Par LED RGBWA-UV 
(Outdoor) 18 watts; 04 máquinas de 
fumaça Hazer a base de óleo com 
ventiladores, 24 BSW 480W LED 
CMY+CTO; 24 canais de Rack de 
dimmer com 60 canais pro Power; 
Sistema de AC, dimmer e cabeamento 
para atender todos equipamentos; 01 
Engenheiro Eletricista e técnico de 
iluminação para Acompanhamento e 
operação do sistema; 

DIARIAS 20 
R$ 

18.348,54 
R$ 

366.970,80 

11 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PALCO 
(MÉDIO PORTE): Sistema de 
Iluminação contendo e: 01 console de 
luz Grand MA Command + Fader Wing 
com duas telas touch ou equivalente; 24 
moving beam, 12 Cob 300w Outdoor; 02 
a 10 Refletores Elipsoidal ETC, DTS, 
TELEM ou equivalente (contendo Iris, 
facas e gelatinas rosco, Lee ou 
equivalente); 04 Mini Brut de 6 
lâmpadas; 06 P5 (Martin ou equivalente); 

DIARIAS 10 
R$ 

9.225,13 
R$ 

92.251,30 
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16 Par LED RGBWA 18 watts; 01 
máquina de fumaça hazer (com 
exaustor/ventilador); 24 canais de Rack 
de dimmer com 12 canais pro Power; 
cabeamento completo; 01 Engenheiro 
Eletricista ou técnico de iluminação para 
acompanhamento e operação do 
sistema. 

12 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PALCO 
(PEQUENO PORTE): Sistema de 
Iluminação contendo e: 01 console de 
luz avolites pear 2012 ou equivalente; 08 
moving beam, 06 Cob 300w Outdoor; 02 
a 06 Refletores Elipsoidal ETC, DTS, 
TELEM ou equivalente (contendo Iris, 
facas e gelatinas rosco, Lee ou 
equivalente); 02 Mini Brut de 6 
lâmpadas; 02 P5 (Martin ou equivalente); 
10 Par LED RGBWA 18w Outdoor; 01 
máquina de fumaça (com 
exaustor/ventilador); 24 canais de Rack 
de dimmer com 12 canais pro Power; 
cabeamento completo; 01 Engenheiro 
Eletricista OU técnico de iluminação para 
acompanhamento e operação do 
sistema. 

DIARIAS 10 
R$ 

4.272,17 
R$ 

42.721,70 

13 

PAINEL DE LED - Locação Painel de led 
alta definição Indoor/outdoor ph 3.9 mm 
(p4) brilho acima de 4000nits, refresh 
rate 3840 hz, processamento digital com 
entrada e saída hdmi, sdi, vga. 

METRO 1000 
R$ 

1.245,85 
R$ 

1.245.850,00 

14 

GERADORES - Locação de Gerador 
móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 80 KVA, trifásico, tensão 
disponível 110/220/380/440V, 60 Hz, 
com combustível, operador e cabos 
elétricos para ligação. 

DIARIAS 20 
R$ 

3.570,01 
R$ 

71.400,20 

15 

GERADORES - Locação de Gerador 
móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 150 KVA, trifásico, tensão 
disponível 110/220/380/440V, 60 Hz, 
com combustível, operador e cabos 
elétricos para ligação. 

DIARIAS 20 
R$ 

4.207,89 
R$ 

84.157,80 

16 

GERADORES - Locação de Gerador 
móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 KVA, trifásico, tensão 
disponível 110/220/380/440V, 60 Hz, 
com combustível, operador e cabos 
elétricos para ligação 

DIARIAS 20 
R$ 

4.780,64 
R$ 

95.612,80 

17 

GERADORES - Locação de Gerador 
móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 260 KVA, trifásico, tensão 
disponível 110/220/380/440V, 60 Hz, 

DIARIAS 20 
R$ 

5.363,17 
R$ 

107.263,40 
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com combustível, operador e cabos 
elétricos para ligação 

 
 

LOTE 3 - PALCOS, TOLDOS, TENDAS, E DEMAIS ESTRUTURAS METÁLICAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 

PALCO TIPO 01 - Locação, montagem e 
desmontagem de palco germinado 
medindo 42 metros de frente por 11 
metros de profundidade, com estrutura 
em alumínio Q50, piso do palco medindo 
32x11m em estrutura de piso modelo 
tablado com compensado de 25mm, 
estrutura do piso com regulagem de 
altura para correção de desníveis e que 
suporte no mínimo 700kg x M2 para que 
possa suportar também a circulação de 
pessoas em grande quantidade nas 
áreas de serviços, palco com áreas de 
serviço laterais ou centrais para 
instalação de mesas de som e luz 
medindo no mínimo  4x11m cada, altura 
do solo de 1,60 a 2,00m, com coberturas 
2 quedas, coberto com lona branca, 
escada de acesso, testeira total em 
alumínio Q30 com altura de 2m, 3 
espaços (2 laterais e 1 central para 
suportar painéis de led de transmissão 
3x4 e braços com suporte para instalação 
de P.A no modelo LCCR. Incluindo 
montagem, desmontagem, transporte e 
qualquer tipo de insumos relacionados à 
prestação do serviço. 

DIARIAS 10 
R$                             

68.715,43 
R$             

687.154,30 

2 

PALCO TIPO 02- Locação, montagem e 
desmontagem de palco medindo 14 
metros de frente por 11 metros de 
profundidade, com estrutura em alumínio 
Q50, piso do palco medindo 12x10m em 
estrutura de boxtruss de alumínio Q30, 
com piso em praticáveis de alumínio com 
compensado de 25mm, altura do solo de 
2,00m, com cobertura 2 quedas, coberto 
com lona branca, escada de acesso, 
Incluindo montagem, desmontagem, 
transporte e quaiquer tipo de insumos 
relacionados à prestação do serviço. 

DIARIAS 8 
R$                             

20.721,92 
R$             

165.775,36 

3 

PALCO TIPO 03 - Locação de palco com 
estrutura em alumínio Q30, medindo 12 
metros de frente por 10 metros de 
profundidade, com estrutura em alumínio 
Q50, piso do palco medindo 12x10m em 

DIARIAS 6 
R$                             

12.620,04 
R$               

75.720,24 
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estrutura de boxtruss de alumínio Q30, 
com piso em praticáveis de alumínio com 
compensado de 25mm, altura do solo de 
2,00m, com cobertura 2 quedas, coberto 
com lona branca, house mix com toldo 
medindo no mínimo 4x4m, escada de 
acesso, Incluindo montagem, 
desmontagem, transporte e qualquer tipo 
de insumos relacionados à prestação do 
serviço. 

4 

PALCO TIPO 04 - Locação de palco com 
estrutura em alumínio Q30, medindo 10 
metros de frente por 8 metros de 
profundidade, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na 
cor preta, forrado de carpete, altura do 
solo de 1,50m, com cobertura 2 quedas 
em box truss, coberto com lona branca, 
escada de acesso. Incluindo montagem, 
desmontagem, transporte e qualquer tipo 
de insumos relacionados à prestação do 
serviço. 

DIARIAS 8 
R$                               

9.580,48 
R$               

76.643,84 

5 

PALCO TIPO 05 - Locação de palco com 
estrutura em alumínio Q30, medindo 08 
metros de frente por 06 metros de 
profundidade, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na 
cor preta, forrado de carpete. Incluindo 
montagem, desmontagem, transporte e 
qualquer tipo de insumos relacionados à 
prestação do serviço. 

DIARIAS 12 
R$                               

8.460,00 
R$             

101.520,00 

6 

PALCO TIPO 06 - Locação de palco com 
estrutura em alumínio Q30, medindo 06 
metros de frente por 06 metros de 
profundidade, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na 
cor preta, forrado de carpete. Incluindo 
montagem, desmontagem, transporte e 
quaisquer tipo de insumos relacionados à 
prestação do serviço. 

DIARIAS 20 
R$                               

5.240,86 
R$             

104.817,20 

7 

HOUSE MIX - Locação de House Mix 
com estrutura em alumínio Q30, medindo 
04 metros de frente por 04 metros de 
profundidade, com 1 andar para 
instalação de mesas de som e aparelhos 
de transmissão ao vivo, material de piso 
em praticáveis de alumínio. Incluindo 
montagem, desmontagem, transporte e 
qualquer tipo de insumos relacionados à 
prestação do serviço. 

DIARIAS 8 
R$                               

5.556,67 
R$               

44.453,36 

8 

TOLDO - Locação de Toldos 3x3m, em 
tubos metálicos d" 1.1/2, com cobertura 
em 4 quedas, coberto por lona branca 
antichamas e antimofo, presas ao solo 

DIARIAS 100 
R$                                   

280,54 
R$               

28.054,00 
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com cordas e piquetes para melhor 
segurança. 

9 

TOLDO - Locação de Toldos 4x4m, em 
tubos metálicos d" 1.1/2, com cobertura 
em 4 quedas, coberto por lona branca 
antichamas e antimofo, presas ao solo 
com cordas e piquetes para melhor 
segurança. 

DIARIAS 200 
R$                                   

339,67 
R$               

67.934,00 

10 

TOLDO - Locação de Toldos 5x5m, em 
tubos metálicos d" 1.1/2, com cobertura 
em 4 quedas, coberto por lona branca 
antichamas e antimofo, presas ao solo 
com cordas e piquetes para melhor 
segurança. 

DIARIAS 400 
R$                                   

346,25 
R$             

138.500,00 

11 

TOLDO - Locação de Toldos 6x6m, em 
tubos metálicos d" 1.1/2, com cobertura 
em 4 quedas, coberto por lona branca 
antichamas e antimofo, presas ao solo 
com cordas e piquetes para melhor 
segurança. 

DIARIAS 300 
R$                                   

464,66 
R$             

139.398,00 

12 

TOLDO - Locação de Toldos 10x10m, em 
tubos metálicos d" 1.1/2, com cobertura 
em 4 quedas, coberto por lona branca 
antichamas e antimofo, presas ao solo 
com cordas e piquetes para melhor 
segurança. 

DIARIAS 15 
R$                               

2.118,06 
R$               

31.770,90 

13 

TENDA - Locação de Tenda em estrutura 
de boxtruss de alumínio Q30, medindo 
14x12 metros, coberto com lona branca 
antichamas e antimofo, presas ao solo 
com cintas e bombonas. 

DIARIAS 10 
R$                               

7.074,63 
R$               

70.746,30 

14 

TENDA - Locação de Tenda em estrutura 
de boxtruss de alumínio Q50, medindo 
14x12 metros, coberto com lona branca 
antichamas e antimofo, presas ao solo 
com cintas e bombonas. 

DIARIAS 10 
R$                               

8.066,20 
R$               

80.662,00 

15 

DISCIPLINADOR - Grades de contenção 
de público, em tubo de ferro, medindo 
1,20m de altura e 2m de comprimento. 
(unid x dia). 

UNIDADE 2000 
R$                                   

134,73 
R$             

269.460,00 

16 

FECHAMENTO – Fechamento em telhas 
de zinco, medindo 2,20m de altura, em 
perfeito estado de conservação, sem 
nenhum tipo de furos ou aberturas no 
material da placa. (unid x dia). 

UNIDADE 1500 
R$                                     

98,39 
R$             

147.585,00 

17 

ELEVADO DE POLÍCIA – Locação de 
elevado de polícia em forma de 
arquibancada, com no mínimo 2 degraus, 
coberto com lona branca anti chamas e 
anti mofo. 

DIARIAS 40 
R$                               

1.447,54 
R$               

57.901,60 

18 
PRATICÁVEIS- Locação de praticáveis 
em estrutura de alumínio, com 
compensado de 25mm na cor preta, 

DIARIAS 2000 
R$                                   

205,60 
R$             

411.200,00 
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medindo 2x1 metros, com pés reguláveis 
variados de 0,20 a 1,00. 

19 

BOX TRUSS DE ALUMÍNIO Q30- 
Locação de box truss em alumínio Q30 
para confecção de portal e grid em 
alumínio para exposição de banners 
informativos. (metro x dia). 

METROS 2000 
R$                                   

215,43 
R$             

430.860,00 

20 

BOX TRUSS DE ALUMÍNIO Q50- 
Locação de box truss em alumínio Q50 
para confecção de grid em alumínio. 
(metro x dia). 

METROS 600 
R$                                   

261,03 
R$             

156.618,00 

21 

SALAS EM TS (OCTANORM)- Locação 
de sala medindo 4x4 metros, com 
estrutura em alumino e paredes em Ts 
(octanorm), com teto, iluminação, 4 
tomadas, climatizada com ar 
condicionado de 10.000 Btus, coberta por 
toldo em lona branca antichamas e 
antimofo, piso em compensado de 20mm 
na cor preta, forrado com material de 
grama sintética de cor verde ou preta, 
com aterramento compatível e instalação 
completa dos aparelhos, lâmpadas e 
tomadas. 

DIARIAS 40 
R$                               

4.572,22 
R$             

182.888,80 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Ruy Barbosa/BA. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato e a Ordem de Execução dos 

Serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

11.2. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do 

Contrato, nos termos do art. 118 da Lei nº 14.1333/2021 conforme disposto no Termo de Referência. 

11.3. Retirar a nota de empenho específica em prazo não superior a 03 (três) dias úteis, contados 

da convocação oficial. 

11.4. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta.  

11.5.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

11.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Designar, servidor (es) ao qual (is) caberá (ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 

avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

12.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

do Termo de Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes do contratado em suas dependências, desde que observadas às normas de 

segurança; 

12.3. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço; 

12.4. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do 

Contrato; 

12.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio e diário as principais ocorrências bem como, especialmente, 

as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

12.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 

técnicas e legais, bem como nas atribuições deste Termo e seus anexos, solicitando ao contratado 

as substituições, a entrega ou troca de equipamentos de proteção, e os treinamentos que se 

verificarem necessários. 

12.7. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

12.8. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto do contratado. 

12.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo contratado. 

12.10. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do 

contrato. 

 

13. GARANTIA 

Não será solicitado garantia de execução do contrato. 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato. 

 

15. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

 

15.1. A matriz de alocação de riscos será dispensada do contrato, tendo em vista a natureza comum 

do objeto e da execução. 

 

16. LEGISLAÇÃO APLICADA 

16.1. Lei nº 14.133/2021 e alterações - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

16.2. Lei Complementar nº 123/2006 - Normas ME e EPP. 
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                                                                       ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2026 

 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

   LOTE XXX 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO U. M QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 xxxxxxxxxxx xxx xxxx xxx xx 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

OBS: Nos termos da cláusula instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 

63, §1º, da Lei nº 14.133/2021 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2026 

 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º ............................... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)................................... , portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º. ......., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º XX/2026, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a indicação do objeto, 

o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

 

( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2026. 

Assinatura do Representante LegalNome Completo Cargo na Empresa / RepresentanteRazão Social da 

Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

ATENÇÃO: A licitante deverá confeccionar este documento em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXXX-2026 

 

Ao xxxxxxxxxxx dia do mês de xxxxxxxxxxx do ano de dois mil e vinte e quatro, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 

XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado da Bahia, neste ato representado 

pela Prefeita, a Sra. xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF xxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxx, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, situada na  (endereço completo), neste ato representada por seu(ua) 

Proprietário/Sócio administrador, o(a) Sr.(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF xxx.xxx.xxx-xx, portador 

da Carteira de Identidade xxxxxxxxxx-xx Órgão expedidor XXX/XX, residente e domiciliado na (endereço 

completo), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Ata de Registro de Preço, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2026 e Processo 

Administrativo xx/2026, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas demais disposições pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objetivo a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA COM INSTALAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL PARA ATENDER DE FORMA EFICIENTE 

E EFICAZ AS DEMANDAS DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BAHIA, 

CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES EXPOSTAS EM ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo Único deste termo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. É 

admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos e desde que haja 

anuência das partes. 

 

3.2 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as 

contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – PREÇOS REGISTRADOS 

Sendo o valor total registrado pela empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX na presente Ata em R$ 

xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

            

             PLANILHA  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento da presente Licitação, correrão por conta dos 

recursos da dotação orçamentária, do orçamento vigente, alocados na Autorização de serviços, Nota de 

Emprenho e/ou Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua integra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Referência. 

 

5.2. A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição dos mesmos 

produtos, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

5.3. O compromisso dos serviços só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho. 

 

5.4. O prestador fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de registro 

de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta 

financeira. 

 

5.5. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao praticado no 

mercado a Administração tomará as seguintes providências: 

a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos 

praticados no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocarão os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

e 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.7. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

 

5.7.1. Pela Administração, quando: 

 

a) o prestador não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de 

preços; 

b) o prestador não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, desde que 

não aceita sua justificativa pela Administração; 

c) o prestador der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) opor razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n°. 14.133/93. 

5.7.1. Pelo Fornecedor, quando: 
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a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços. 

 

5.8. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

5.9. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

5.10. O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a 

capacidade de fornecimento do primeiro. 

 

5.11. O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência 

da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data posterior ao 

vencimento da ata. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇO 

 

6.1. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de redução do preço praticado 

no mercado ou quando houver, comprovadamente, necessidade de se manter o equilíbrio econômico 

financeiro desde que não haja obrigação pendente, em face da superveniência de normas federais 

aplicáveis à espécie. 

 

6.2. Havendo alteração de preços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços poderão ser 

reajustados de conformidade com as modificações ocorridas. 

 

6.3. Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração fica obrigada a convocar os 

fornecedores registrados para renegociar o novo valor. 

 

6.4. Em qualquer caso, a revisão do preço registrado não poderá ultrapassar o preço praticado no 

mercado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1. Fornecidos os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante solicitação da secretaria 

de Administração, a(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e 

pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

 

a) Nota(s) Fiscal(is) para registro no Setor de Protocolo. 

b) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

c) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 11.440, de 7 de julho de 2010. 

e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante. 

7.2. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados do atesto da 

Nota Fiscal/Fatura e da finalização da liquidação da despesa. 

 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 

situações acima especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
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financeira. 

 

7.4. Para efeito de pagamento, serão computados os postos efetivamente alocados e cobertos, observado 

o regime de medição, glosa e recebimento previsto no Termo de Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 

8.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços conforme Ordem de Serviço ou Ordem de 

Execução dos Serviços emitida pela Secretaria demandante, observados os prazos e condições definidos 

no contrato e no Termo de Referência. 

 

8.2. O LICITANTE obriga-se a executar o objeto deste Termo, em conformidade com as especificações 

descritas na sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais no 

quantitativo, caso não estejam em conformidade com as referidas especificações, ficando o Município 

com o direito de rejeitar no todo ou em parte dos serviços; 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

9.1. O prestador garante que o objeto será eexecutado no prazo e qualidade contidos no processo 

Licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho e no presente Instrumento.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 

10.1. DOS DIREITOS: 

 

10.1.1. Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições 

avençadas, e do prestador perceber o valor ajustado na forma e prazos convencionados. 

 

10.2.  DAS OBRIGAÇÕES: 

 

10.2.1. Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do Município: 

 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 

 

10.2.2. Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações da contratada: 

 

a) manter, durante toda a execução da ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

b) assumir integral responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e contratuais 

decorrentes da execução; 

c) executar os serviços de forma parcelada e sob demanda, de acordo com os quantitativos de postos 

indicados na Ordem de Serviço; 

d) substituir imediatamente empregados ausentes, inadequados ou em desconformidade, sem ônus para 

o Município; 

e) comunicar à fiscalização qualquer ocorrência relevante; 

f) responder por danos causados ao Município ou a terceiros; 

g) cumprir as demais obrigações previstas no Termo de Referência, na ata e no contrato decorrente; 

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 
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11.1. O prestador reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, previstos 

no Art. 137 da Lei Federal n°. 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

12.1. Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital) e nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades previstas 

nos art. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21, e conforme as disposições seguintes: 

 

12.1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; a deixar de entregar os documentos exigidos no 

certame; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) Não assinar o temia de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

f) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846/2013. 

 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa de 20% (vinte por cento), do valor do contrato; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

n° 14.133/2021. 

 

12.5. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% 

(vinte por cento);  

 

12.6. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 10 (dez) 

dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 

CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 

 

12.7. No caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

12.8. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou 
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de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação 

específica;  

 

12.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

 

12.10. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

12.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

12.12. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 139, da Lei n° 

14.133/21. 

 

Parágrafo primeiro: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado 

a ampla defesa e o contraditório. 

 

Parágrafo segundo: A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n°. 14.133/21. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 

Eletrônico n° XXX/2026, seus anexos e as propostas classificadas. 

 

13.5. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da cominação prevista 

no art. 90 da Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 

 

13.6. Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração poderá 

comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 

interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado pela Administração, observadas as condições do Edital e o Preço Registrado. 

 

13.7. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse público 

ou por fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quaisquer direito ou 

indenização. 

 

13.8. Fica eleito o foro da comarca de Ruy Barbosa – Bahia, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

13.9. E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual 

teor, obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 

firme e valioso. 

 

 

___________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

Contratante 

 

 

___________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração 

Decreto xx/202x de xx de xxxxx de 202x 

 

 

___________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cnpj Xx.Xxx.Xxxx/Xxxx-Xx 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
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MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX-2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

Processo Administrativo n° XX/2026 

 

Termo de Contrato que entre si 

fazem o MUNICIPIO DE RUY 

BARBOSA e a Empresa 

XXXXXXXXXXX 

 

A Prefeitura de RUY BARBOSA, com sede na XXXXXX, nº XXX, Centro, na cidade de RUY BARBOSA, 

Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, neste ato representada pela Sra. 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, Prefeita, através do, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

011/2026, e Processo Administrativo 016/2026 Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas 

suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas demais disposições pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA COM INSTALAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL PARA ATENDER DE FORMA EFICIENTE 

E EFICAZ AS DEMANDAS DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA - BAHIA, 

CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES EXPOSTAS EM ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA. Vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2. O Termo de Referência; 

1.3. O Edital da Licitação; 

1.4. A Proposta do CONTRATADO; 

1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da assinatura, prorrogável 

sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos; 

2.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

2.6. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.7. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.8. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

2.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 

2.10. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação; 

2.11. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

1.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxx); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto 

à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato 

Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

 

7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro 

da avença. 

 

7.2 O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador que venha substituí-

lo. 

 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
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não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.6 Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração terá o prazo 

de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 

ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
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sede do CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.7. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia; 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação; 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva; 

12.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Das indenizações e multas; 

12.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório; 

12.11 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato 

por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis; 

12.12 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando 

não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 
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12.13 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 

12.14 Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE 

reterá: 

a. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 

rege a matéria e;  

b. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada; 

12.15 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de 

recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que 

poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado; 

12.16 O CONTRATANTE poderá ainda: 

a. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 

a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

b. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato; 

12.17 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

12.18 O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho 

em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude 

no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus 

financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021; 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês; 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação discriminada no Termo de Referência. 

14.2  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa – BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].  

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHA 


